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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais Decretos
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DECRETO Nº 3.613, DE 29 DE ABRIL DE 2021. 
 

ESTABELECE O PLANO DE ADEQUAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CARDOSO, PARA ATENDER O 
PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE DO SISTEMA  
ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO  
FINANCEIRA E CONTROLE - SIAFIC, NOS 
TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 18º, 
DO DECRETO FEDERAL Nº 10.540, DE 5 DE  
NOVEMBRO DE 2020.  

 
JAIR CESAR NATTES, Prefeito do Município de Cardoso, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e CONSIDERANDO a determinação contida no art. 18, do Decreto Federal nº 
10.540/2020,  
 
    
DECRETA: 
 
 
 
Art. 1º - Fica estabelecido para o Município de Cardoso o Plano de Adequação, constante do 
anexo único, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC, 
ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de 
novembro de 2020.  
 
Art. 2º - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada 
pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de 
despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da 
Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, 
resguardada a autonomia.  
 
§1º - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes 
permitam a integração, entre si, por intermédio de transmissão de dados.  
 
§2º - Fica de responsabilidade exclusiva do órgão/autarquia/entidade/consórcio/outros, a 
manutenção no que tange a integração e consolidação dos dados do SIAFIC do município de 
Cardoso, caso não utilize o mesmo sistema já implementado pelo município.  
 
§3º - O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a 
administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação 
da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo.  
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Art. 3º - Os Procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a implementação 
do Plano de Ação no prazo serão de responsabilidade conjunta dos seguintes Órgãos do 
Executivo e Legislativo:  

• Secretaria de Administração  
• Departamento de Contabilidade / Financeiro 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos somente a partir 
de 1º de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020.  
 
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
     

Paço Municipal “Vereador Antonio Gonçalves Gouvea Filho”, 29 de abril de 2021. 
                      
        
 

Jair César Nattes 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e Registrado na Secretaria de Administração e Finanças desta Prefeitura, na data 
supra. 

 
 

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa 
Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO N° 3.613 DE 29 DE ABRIL DE 2021 

 
PLANO DE ADEQUAÇÃO 

 
Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle - SIAFIC, em conformidade com o Decreto Federal nº 
10.540/2020 
 
    

ITEM 
  

AÇÕES 
DATA DATA 
INÍCIO CONCLUSÃO 

  (MÊS/ANO) (MÊS/ANO) 
1 Das operações realizadas pelos Poderes e pelos órgãos e 05/2021 12/2021 
 dos seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações,     
 as receitas e as despesas orçamentárias ou patrimoniais     
 do ente federativo;     
       

2 Dos recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes 05/2021 12/2021 
 de créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada     
 e das despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta     
 desses recursos e das respectivas disponibilidades;.     
       

3 Perante a Fazenda Pública, da situação daqueles que 05/2021 12/2021 
 arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou     

  guardem bens a ela pertencentes ou confiados;     
        

4 Da situação patrimonial do ente público e da sua variação 05/2021 12/2022 
 efetiva ou potencial, observada a legislação e normas     
 aplicáveis;     
       

5 Das informações necessárias à apuração dos custos dos 01/2022 12/2022 
 programas e das unidades da administração pública;     
       

6 Da aplicação dos recursos pelos entes federativos, 05/2021 12/2021 
 agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o     
 controle de convênios, de contratos e de instrumentos     
 congêneres;     
       

7 Das operações de natureza financeira não compreendidas 05/2021 12/2022 
 na execução orçamentária, das quais resultem débitos e     
 créditos;     
       

8 Do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou 05/2021 12/2021 
  consolidados, gerados em conformidade com o Plano de     
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  Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas     
  normas gerais de consolidação das contas públicas a que     
  se refere o § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101,     
  de 2000;     
        

9 Das  demonstrações  contábeis  e  dos  relatórios  e 05/2021 12/2021 
  demonstrativos  fiscais,  orçamentários,  patrimoniais,     
  econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos     
  nacionais ou internacionais, necessariamente gerados     
  com base nas informações referidas no inciso IX do caput     
  do art. 2º;     
        

10 Das  operações  intragovernamentais,  com  vistas  à 05/2021 12/2022 
 exclusão de duplicidades na apuração de limites e na     
 consolidação das contas públicas;     
       

11 Da origem e da destinação dos recursos legalmente 05/2021 12/2022 
 vinculados à finalidade específica     
       

12 O Siafic permitirá a geração e a disponibilização de 05/2021 12/2022 
 informações  e  de  dados  contábeis,  orçamentários  e     
 fiscais, observados a periodicidade, o formato e o sistema     
 estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da     
 União, nos termos do disposto no § 2º do art. 48 da Lei     
 Complementar nº 101, de 2000, inclusive quanto ao     
 controle de informações complementares     
       

13 Na  hipótese  de  substituição  do  Siafic  ou  de 05/2021 12/2022 
 implementação de nova versão, decorrente de novo     
 desenvolvimento, de nova contratação ou de revisão da     
 contratação com o mesmo fornecedor, o ente federativo     
 assegurará   migração integral e tempestiva dos dados e     
 das informações existentes no sistema anterior, a não     
 interrupção  da  geração  e  informações  contábeis,     
 orçamentárias, financeiras e fiscais e o treinamento dos     
 usuários, de forma que as informações de transparência     
 sejam mantidas integralmente, sem prejuízo dos períodos     

 
anteriores,  órgão/autarquia/entidade/consórcio/outros  
que     

 
aderirem a integração com a do SIAFIC do município, 
deverão     

 se responsabilizarem pelos itens supracitados.     
       

14 É vedada a existência de mais de um SIAFIC no 01/2022 12/2022 
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  Município, mesmo que estes permitam a integração,     
  entre si, por intermédio de transmissão de dados.     
  Fica de responsabilidade exclusiva do      
  órgão/autarquia/entidade/consórcio/outros, a     
  manutenção no que tange a integração e consolidação     
  dos dados do SIAFIC do município,     
  caso não utilize o mesmo sistema já implementado pelo     
  município.     
        

15 Os procedimentos contábeis do Siafic observarão as 01/2022 12/2022 
 normas gerais de consolidação das contas públicas de que     
 trata o § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de     
 2000, relativas à contabilidade aplicada ao setor público     
 e à elaboração dos relatórios e demonstrativos fiscais.     
       

16 O Siafic processará e centralizará o registro contábil dos 05/2021 12/2022 
 atos e fatos que afetem ou possam afetar o patrimônio da     
 entidade,  sem  prejuízo  do  disposto  na  legislação     
 aplicável.     
       

17 Conforme o mecanismo de débitos e créditos em partidas 05/2021 12/2022 
 dobradas;     
       

18 Em idioma e moeda corrente nacionais, exceto na 01/2022 12/2022 
 hipótese de unidade gestora ou executora que utilize     
 moeda funcional diferente da moeda nacional, cujo     
 registro se dará na respectiva moeda funcional.     
       

19 Os registros contábeis serão efetuados de forma analítica 05/2021 12/2021 
  e refletirão a transação com base em documentação de     
  suporte que assegure o cumprimento da característica     
  qualitativa da verificabilidade.     
        

20 O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes 05/2021 12/2021 
  elementos:     
  I - a data da ocorrência da transação;     
  II - a conta debitada;     
  III - a conta creditada;     
  IV - o histórico da transação, com referência à     
  documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio     
  do uso de código de histórico padronizado;     
  V - o valor da transação; e     
  VI - o número de controle dos registros eletrônicos que     
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  integrem um mesmo lançamento contábil     
        

21 O registro dos bens, dos direitos e das obrigações deverá 05/2021 12/2022 
 possibilitar a indicação dos elementos necessários à sua     
 perfeita caracterização e identificação.     
       

22 O Siafic contemplará procedimentos que garantam a 05/2021 12/2022 
 segurança, a preservação e a disponibilidade dos     
 documentos e dos registros contábeis mantidos em sua     

  base de dados     
        

23 O Siafic permitirá a acumulação dos registros por centros 04/2022 12/2022 
 de custos.     
       

24 I -O controle periódico de saldos das contas contábeis sem 01/2022 12/2022 
 individualização do registro para cada fato contábil     
 ocorrido, em que os registros são gerados apenas na     
 exportação de movimentos para fins de prestação de     
 contas;     
       

25 II -A geração de registro cuja data não corresponda à data 06/2021 12/2022 
 do fato contábil ocorrido, ressalvado o disposto no art. 6º;     
       

26 III- A alteração dos códigos-fonte ou das bases de dados 05/2021 12/2022 
 do Siafic que possam modificar a essência do fenômeno     
 representado pela contabilidade ou das demonstrações     
 contábeis;     
       

27 IV -A utilização de ferramentas de sistema que refaçam os 05/2021 12/2022 
 lançamentos contábeis em momento posterior ao fato     
 contábil ocorrido, que ajustem ou não as respectivas     
 numerações sequenciais e outros registros de sistema.     
       

28 O Siafic conterá rotinas para a realização de correções ou 04/2022 12/2022 
 de anulações por meio de novos registros, assegurada a     
 inalterabilidade das informações originais incluídas após     
 sua contabilização, de forma a preservar o registro     
 histórico dos atos.     
       

29 I - o vigésimo dia do mês, para os registros necessários à 05/2021 12/2021 
 elaboração dos balancetes relativos ao mês imediatamente     

  anterior;     
  II - trinta de janeiro, para o registro dos atos de gestão     
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  orçamentária e financeira relativos ao exercício     
  imediatamente anterior, inclusive para a execução das     
  rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar;     

  
III- órgão/autarquia/entidade/consórcio/outros que 
aderirem a     

  
integração com a do SIAFIC do município, deverão 
cumprir o     

  mesmo prazo estabelecido fixados nesse item;     
  IV - último dia do mês de fevereiro, para outros ajustes     
  necessários à elaboração das demonstrações contábeis do     
  exercício imediatamente anterior e para as informações     
  com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48     
  e o art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000.     
        

30 O Siafic deverá impedir registros contábeis após o 05/2021 12/2022 
 balancete encerrado nas datas previstas no caput.     
       

31 O Siafic assegurará à sociedade o acesso às informações 05/2021 12/2022 
 sobre a execução orçamentária e financeira, em meio     
 eletrônico que possibilite amplo acesso público, nos     
 termos do disposto no inciso II do § 1º do art. 48, da Lei     
 Complementar nº 101, de 2000, disponibilizadas no     
 âmbito de cada ente federativo     
       

32 As informações de que trata o caput deverão ser 05/2021 12/2022 
 disponibilizadas em tempo real e ser pormenorizadas,     
 observada a abertura mínima estabelecida neste Decreto.     
       

33 Aplicar soluções tecnológicas que visem a simplificar 05/2021 12/2022 
 processos e procedimentos de atendimento ao cidadão e     

 
propiciar melhores condições para o compartilhamento 
das     

 informações por meio de dados abertos;     
       

34 Observar, preferencialmente, o conjunto de 05/2021 12/2022 
 recomendações para acessibilidade dos sítios eletrônicos     
 do Governo federal, de forma padronizada e de fácil     
 implementação, conforme o Modelo de Acessibilidade em     
 Governo Eletrônico (eMAG)     
       

35 Observar os requisitos de tratamento dos dados pessoais 05/2021 12/2022 
 estabelecidos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.     
       

36 Os dados referentes ao empenho, à liquidação e ao 05/2021 12/2022 
  pagamento;     
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37 O número do correspondente processo que instruir a 05/2021 12/2022 

 execução orçamentária da despesa, quando for o caso;     
       

38 A classificação orçamentária, com a especificação da 05/2021 12/2022 
 unidade orçamentária, da função, da subfunção, da     

  natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos     
  recursos que financiou o gasto, conforme as normas gerais     
  de consolidação das contas públicas de que trata § 2º do     
  art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000;     
        

39 Os dados e as informações referentes aos desembolsos 05/2021 12/2022 
 independentes da execução orçamentária;     
       

40 A pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 05/2021 12/2022 
 com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no     
 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive     
 quanto aos desembolsos de operações independentes da     
 execução orçamentária, exceto na hipótese de folha de     
 pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários;     
       

41 A relação dos convênios realizados, com o número do 05/2021 12/2022 
 processo correspondente, o nome e identificação por CPF     
 ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor;     
       

42 O procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou 05/2021 12/2022 
 inexigibilidade, quando for o caso, com o número do     
 respectivo processo;     
       

43 A descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o 05/2021 12/2022 
 caso;     
       

44 À previsão na lei orçamentária anual; 05/2021 12/2022 
       

45 Ao lançamento, observado o disposto no art. 142 da Lei nº 05/2021 12/2022 
 5.172, de 25 de outubro de 1966, e no art. 52 e no art. 53     
 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, resguardado o     
 sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso;     
       

46 À arrecadação, inclusive referentes a recursos 05/2021 12/2022 
 extraordinários;     
       

47 Ao recolhimento da Receitas; 05/2021 12/2022 
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48 À classificação orçamentária, com a especificação da 05/2021 12/2022 

  natureza da receita e da fonte de recursos, observadas as     
  normas gerais de consolidação das contas públicas de que     

  
trata o § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 
2000     

        
49 Permitir o armazenamento, a integração, a importação e a 05/2021 12/2022 

 exportação de dados, observados o formato, a     
 periodicidade e o sistema estabelecidos pelo órgão central     
 de contabilidade da União, nos termos do disposto no § 2º     
 do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000;     
       

50 Ter mecanismos que garantam a integridade, a 05/2021 12/2022 
 confiabilidade, a auditabilidade e a disponibilidade da     
 informação registrada e exportada;     
       

51 Conter, no documento contábil que gerou o registro, a 05/2021 12/2022 
 identificação do sistema e do seu desenvolvedor.     
       

52 O Siafic atenderá, preferencialmente, à arquitetura dos 05/2021 12/2022 
 Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico -     
 ePING, que define o conjunto mínimo de premissas,     
 políticas e especificações técnicas que regulamentam a     
 utilização da tecnologia de informação e comunicação no     
 Governo federal, e estabelece as condições de interação     
 entre os Poderes e esferas de Governo e com a sociedade     
 em geral.     
       

53 O Siafic deverá ter mecanismos de controle de acesso de 05/2021 12/2022 
  usuários baseados, no mínimo, na segregação das funções     
  de execução orçamentária e financeira, de controle e de     
  consulta, e não será permitido que uma unidade gestora ou     
  executora tenha acesso aos dados de outra, com exceção     

  
de determinados níveis de acesso específicos definidos 
nas     

  políticas de acesso dos usuários.     
        

54 
O acesso ao Siafic para registro e consulta dos 
documentos 01/2022 12/2022 

 
apenas será permitido após o cadastramento e a 
habilitação     

 de cada usuário, por meio do número de inscrição no CPF     
 ou por certificado digital, com a geração de código de     
 identificação próprio e intransferível, vedada a criação de     
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 usuários genéricos sem a identificação por CPF.     
       

55 O Siafic adotará um dos seguintes mecanismos de 01/2022 12/2022 
  autenticação de usuários:     
  I ‐ código CPF e senha; ou     
  II ‐ certificado digital com código CPF.     
        

56 Na hipótese de utilização do mecanismo de que trata 05/2021 12/2022 

 
inciso I do § 3º, o Siafic deverá manter controle das 
senhas     

 e da concessão e da revogação de acesso.     
       

57 O registro das operações de inclusão, exclusão ou 05/2021 12/2022 
 alteração de dados efetuadas pelos usuários será mantido     
 no Siafic e conterá, no mínimo:     
 I ‐ o código CPF do usuário;     
 II ‐ a operação realizada; e     
 III ‐ a data e a hora da operação.     
       

58 Para fins de controle, a consulta aos registros das 05/2021 12/2022 
 operações a que se refere o caput estará disponível com     
 acesso restrito a usuários autorizados.     
       

59 Na hipótese de ser disponibilizada a realização de 05/2021 12/2022 
 operações de inclusão, de exclusão ou de alteração de     
 dados no Siafic por meio da internet, deverá ser garantida     
 autenticidade através de conexão segura.     
       

60 A base de dados do Siafic deverá ter mecanismos de 05/2021 12/2022 
 proteção contra acesso direto não autorizado.     
       

61 O acesso direto à base de dados será restrito aos 05/2021 12/2022 
 administradores responsáveis pela manutenção do Siafic,     
 identificados pelos respectivos números de inscrição no     

 
CPF no próprio sistema ou em cadastro eletrônico 
mantido     

 em boa guarda e conservação e será condicionado à     
 assinatura de termo de responsabilidade armazenado     
 eletronicamente.     
       

62 Na hipótese de acesso de que trata o § 1º, fica vedada a 05/2021 12/2022 
  manipulação da base de dados e o Siafic registrará cada     
  operação realizada em histórico gerado pelo banco de     
  dados (logs).     
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PLANO 
          

PLANO DE AÇÃO -  DECRETO 10.540/2020 2021 2021 2022 2023 
JAN. FEV. MAR. ABR. MAI       

1. Ciência do Decreto 10.540/2020                 
2. Mapeamento do Decreto 10.540/2020                 
3. Definir as Áreas Envolvidas                 
4. Estabelecer as Ações Necessárias para Implementação                 
5. Estabelecer os Prazos                 
6. Decreto Estabelecendo o Plano de Ação                 
7. Encaminhamento do Decreto para os Controles 
Interno e Externo                 
8. Divulgação em meio Eletrônico de amplo acesso 
Público                 
9. Implementação de Ações                 
10. Execução do SIAFIC                 
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DECRETO Nº 3.614, DE 30 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE ADOÇÃO 
DE NOVAS MEDIDAS DE 
FLEXIBILIZAÇÃO NO CONTEXTO 
DA PANDEMIA DO COVID-19, NO 
MUNICIPIO DE CARDOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

JAIR CESAR NATTES, Prefeito do Município de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e,

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, 
fundadas em evidências científicas e informações 
estratégicas em saúde, Anexo I do Decreto nº 65.635, de 
16 de abril de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19, de garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a 
saúde pública;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica estendida no município de Cardoso, 
para até 10 de maio de 2021 a vigência das medidas de 
quarentena instituídas pelo Decreto nº 3.452, de 23 de 
março de 2020 e suas alterações posteriores.

Artigo 2º - Ficam instituídas medidas transitórias, de 
caráter excepcional, no âmbito das medidas de quarentena 
fixadas, com o objetivo de enfrentar a disseminação da 
COVID-19.

Artigo 3º - Fica excepcionalmente autorizada, a 
retomada gradual do atendimento presencial ao público, 
nos estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços e atividades não essenciais.

Parágrafo único - A retomada de que trata o “caput” 
deste artigo deverá observar os seguintes critérios:

I - SUPERMERCADOS, MERCADOS, 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS, QUITANDAS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, AÇOUGUES, E 
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES:

- Atendimento presencial com capacidade limitada a 
25%, de SEGUNDA À SÁBADO, no horário das 08h00 às 

20h00 e aos DOMINGOS das 08h00 às 12h00.

- Fica proibida a venda de bebida alcoólica no período 
das 20h00 às 06h00.

II- PADARIAS

- Atendimento presencial com capacidade limitada a 
25%, de SEGUNDA À SÁBADO, no horário das 06h00 às 
20h00 e no DOMINGO no horário das 06h00 às 12h00.

- Fica proibida a venda de bebida alcoólica no período 
das 20h00 às 06h00.

III – COMÉRCIO

- Atendimento presencial com capacidade limitada 
a 25%, de SEGUNDA À SEXTA, no horário das 08h00 
às 18h00 e no SÁBADO das 08h00 às 12h00, devendo 
manter-se fechados em dias de feriados.

IV - SERVIÇOS EM GERAL

- Atendimento presencial com capacidade limitada 
a 25%, de SEGUNDA À SEXTA, no horário das 08h00 
às 18h00 e no SÁBADO das 08h00 às 12h00, devendo 
manter-se fechados em dias de feriados.

- Manter-se fechados, sem atendimento presencial 
aos domingos.

V - SALÕES DE BELEZA E BARBEARIAS

- Atendimento presencial, somente 01 pessoa por 
vez, de SEGUNDA À SÁBADO, no horário das 08h00 às 
18h00, devendo manter-se fechados aos domingos.

VI - HOTEIS, DORMITÓRIOS E POUSADAS

- Capacidade limitada a 25% da lotação normal, 
observando-se a capacidade de 25% de cada espaço 
ocupado (sala de refeição, piscina, etc).

- Poderá haver consumo de comidas e bebidas 
somente até as 20h00, após esse horário somente 
entrega nos quartos.

VI - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E LOTÉRICAS

- Permitido o atendimento presencial de segunda à 
sexta-feira, no horário das 06h00 as 20h00.

- Capacidade limitada ao número de funcionários e 
caixas eletrônicos, em sistema de rodízio, em seu horário 
normal de funcionamento.
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- Controle de aglomeração em frente às agências 
bancárias, instituições de operações de empréstimos e 
lotéricas existentes no Município.

– Demarcar com faixa zebrada e placas de aviso 
as cadeiras e locais nos bancos que não poderão ser 
ocupados.

- As agências bancárias deverão higienizar 
constantemente os terminais eletrônicos colocados à 
disposição da população, e as portas giratórias que 
passam um grande fluxo de pessoas por dia.

VII - BARES E COMÉRCIO DE BEBIDAS

- Atendimento com capacidade limitada a 25%, de 
SEGUNDA À SÁBADO, no horário das 08h00 às 20h00, 
e no DOMINGO das 08h00 às 12h00.

- Fica proibida a venda de bebida alcoólica no período 
das 20h00 às 06h00.

VIII - LOJAS DE CONVENIÊNCIA, LANCHONETES, 
RESTAURANTES, SORVETERIAS, LANCHERIAS, 
PESQUE E PAGUE, QUIOSQUE E SIMILARES

- Atendimento com capacidade limitada a 25%, de 
SEGUNDA À SÁBADO, no horário das 08h00 às 20h00, 
e no DOMINGO das 08h00 às 12h00.

- Após esses horários fica autorizada a atividade pelo 
sistema de entrega em domicilio (delivery), até as 23h00, 
desde que os estabelecimentos permaneça com as portas 
fechadas.

- Fica proibida a venda de bebida alcoólica no período 
das 20h00 às 06h00.

IX - IGREJAS, TEMPLOS RELIGIOSOS:

- Permitido a realização de missas ou cultos de 
segunda-feira à domingo, das 06h00 até as 20h00, 
observada a capacidade de 25% de ocupação, e com 
adoção de todos os protocolos fixados pelas autoridade 
sanitárias.

X - POSTOS DE ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTIVEL

- Permitido o funcionamento no horário entre 05h00 
e 20h00 todos os dias da semana, ficando liberado a 
qualquer horário para atendimento exclusivo de viaturas 
policiais, ambulâncias e demais veículos afetos a área de 

saúde do município, devendo ser observado as regras 
em relação as lojas de conveniência disposto no item VIII 
supra.

XI - ACADEMIA DE ESPORTES DE TODAS AS 
MODALIDADES

E CENTROS DE GINASTICA

- Atendimento presencial com capacidade limitada a 
25%, de SEGUNDA À SÁBADO, no horário das 06h00 às 
20h00, com adoção de todos os protocolos fixados pelas 
autoridades sanitárias.

- Manter-se fechados aos Domingos e feriados.

XII – AMBULANTES

- Permitida a circulação de ambulantes no município 
de SEGUNDA À SÁBADO, no horário das 06h00 às 
20h00 e no DOMINGO das 06h00 às 12h00, sob pena 
de apreensão da mercadoria (Lei Complementar nº 
107/2011).

XIII – FARMÁCIAS

- Atendimento presencial no horário normal de 
funcionamento, observada a escala de plantão para finais 
de semana e feriados.

IX - UNIDADES DE SAÚDE, SANTA CASA, CLÍNICAS 
MÉDICAS, CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS, CLÍNICAS 
VETERINÁRIAS

- Sem restrições para atendimento, devendo ser 
observado o horário normal de funcionamento.

XV - SERVIÇO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
PRIVADA, MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
EXECUTADA POR EMPRESAS JORNALISTICAS E 
DE RADIOFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS, 
CONSTRUÇÃO CIVIL, INDÚSTRIA

- Sem restrição de funcionamento.

XVI - FEIRA LIVRE

Fica permitido o funcionamento da Feira Livre, porém, 
somente para retirada no local, proibido o consumo de 
qualquer alimento.

XVII - ATIVIDADES ESPORTIVAS/FÍSICAS

Fica autorizada a utilização dos locais públicos e 
privados, clubes sociais, campo de futebol e centros 
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esportivos por 08 (oito) horas diárias, entre 06h00 e 
20h00, para realização de atividades físicas e esportivas, 
com público limitado a 25% de sua capacidade, incluindo-
se os atletas/esportistas, mediante prévio agendamento.

Artigo 4º – Fica PROIBIDO pelo período em que 
perdurar a vigência das medidas de quarentena, o que 
segue:

a) Locação de ranchos e casas de veraneios em todo 
o município;

b) Eventos, convenções, atividades culturais, parques, 
circos e trenzinhos; e,

c) Acesso ao desembarcadouro existente no Complexo 
Turístico Leandro Trindade da Silveira.

Artigo 5º - Diante a proibição de locação de ranchos e 
casas veraneios no município de Cardoso, fica autorizada 
a utilização de drones para a necessária fiscalização dos 
ranchos existentes no município.

Artigo 6º - Fica permitido o ingresso de pessoas junto 
ao Loteamento Beira Rio mediante a justificativa aos 
controladores de acesso àquele local, ficando proibida a 
entrada de pessoas e embarcações para acesso ao Rio 
Marinheiro.

Artigo 7º - Os velórios deverão obedecer ao horário 
limite de 04 (quatro) horas de duração, durante o período 
das 06h00 às 18h00, com no máximo 10 pessoas, com 
sistema de rotatividade, e adoção dos protocolos gerais e 
setoriais específicos.

Artigo 8º - Fica DETERMINADO o TOQUE DE 
RECOLHER, no período de abrangência deste Decreto, 
das 20:00hs até as 05h00, todos os dias da semana, em 
todo o território do Município de Cardoso/SP, sendo que 
a circulação de pessoas e veículos em vias públicas será 
permitida apenas para a finalidade de:

I	 - aquisição de medicamentos;

II	 - obtenção de atendimento ou socorro médico 
para pessoas ou animais;

III	 - atendimento de urgências ou necessidades 
inadiáveis próprias ou de terceiros;

IV	 - prestação de serviços permitidos por este 
decreto;

V	 - se dirigir ou retornar do local de trabalho;

VI	 - se dirigir ou retornar dos cursos profissionalizantes 
da area de saude.

Parágrafo único: Em qualquer das situações deverá 
ser justificada a finalidade da locomoção.

Artigo 9º - A circulação de pessoas com febre, falta 
de ar, tosse, dor no corpo ou qualquer outro sintoma da 
COVID-19 somente é permitida para 01 (uma) pessoa 
por família para o comparecimento próprio ou de uma 
pessoa como acompanhante, a consultas ou realização 
de exames médico-hospitalares, nos casos de problema 
de saúde.

§1º - Fica proibida a circulação de pessoas que 
estiverem positivadas com o COVID-19, sob pena de 
aplicação de multa no valor de 50 (cinqüenta) Ufesp’s.

Artigo 10 - Fica obrigatório o uso de máscara dentro 
dos limites da cidade de Cardoso, bem como seu Distrito, 
seu Povoado e seus Bairros, sob pena de aplicação de 
multa no valor de 10 (dez) Ufesp’s.

Artigo 11 - Compete a cada Secretário Municipal, 
de acordo com a especificidade da respectiva pasta, 
estabelecer critérios para atendimento ao público, podendo 
ainda promover o revezamento dos servidores públicos 
municipais, caso necessário, inclusive a colocação de 
funcionários no trabalho através de atendimento remoto 
“home office”, dependendo da necessidade, exceto os 
serviços essenciais de saúde, segurança, assistência 
social, defesa civil municipal, limpeza urbana, bem como 
dos serviços imprescindíveis para a continuidade da 
gestão pública em geral.

Artigo 12 – Todos os estabelecimentos/serviços 
autorizados ao funcionamento no município deverão 
adotar todos os protocolos gerais e setoriais específicos, 
com controle de fluxo de pessoas, uso obrigatório de 
máscaras, álcool em gel e utilização de aferidor de 
temperatura.

Parágrafo Único – Os estabelecimentos que 
apresentem fluxo de pessoas deverão disponibilizar 
um funcionário na entrada para controle de acesso, 
observando a capacidade máxima permitida de 
lotação, bem como realizar a higienização, aferição de 
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temperatura, não devendo permitir a entrada de quem 
estiver em estado febril (acima de 37º).

Artigo 13 – A fiscalização, para cumprimento do 
referido Decreto, será realizada no CNAE principal da 
empresa.

Parágrafo único – Em sendo observado que a atividade 
real diverge daquela descrita no CNAE principal será 
levada em conta a real atividade que está sendo exercida 
pela empresa, sujeita as penalidades desse decreto.

Artigo 14 - O Departamento de Fiscalização Tributária 
do município juntamente com a Equipe Técnica da 
Vigilância Sanitária, vinculada à Secretaria de Saúde, 
ficarão encarregados da fiscalização, autuação, 
advertência, suspensão e lacração das atividades de 
estabelecimentos comerciais que infringirem as regras de 
funcionamento durante a quarentena decretada.

Artigo 15 - Os servidores integrantes das equipes 
mencionadas no artigo 14, no uso de suas atribuições e 
mediante flagrante de infração ou denúncia comprovada, 
poderão solicitar o apoio do efetivo da Policia Militar local 
para auxílio no cumprimento de seu mister e elaboração 
do respectivo boletim de ocorrências por qualquer uma 
das infrações descritas nos Decretos Municipais relativos 
à Pandemia que se encontra em vigor.

Artigo 16 - Além das medidas judiciais cabíveis, em 
caso de descumprimento de quaisquer medidas previstas 
neste Decreto, a exceção das já fixadas neste Decreto, 
ficará o infrator sujeito as seguintes penalidades:

I - multa no valor de 50 (cinqüenta) UFESP`s.

II - em havendo reincidência, será aplicada a multa 
em dobro.

III - permanecendo a reincidência implicará na 
cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento 
infrator.

IV – responsabilização nos termos previstos no art. 
268 e 330 do Código Penal, se a infração não instituir 
crime mais grave.

Artigo 17 - Ficam proibidas todas as atividades festivas 
e confraternizações, incluindo aquelas realizadas em 
âmbito privado que gerem aglomerações.

Artigo 18 - Considera-se, para os fins deste Decreto, 

como aglomeração a reunião no mesmo local com mais 
de 10 (dez) pessoas.

Artigo 19 - Fica SUSPENSO, por período indeterminado 
as aulas presenciais, nas instituições de ensino da rede 
Municipal, devendo a rede particular e estadual seguir 
suas próprias normativas.

§1º - As atividades de Ensino Aprendizagem da 
educação de toda a rede de ensino Municipal se darão na 
modalidade remota, e os professores ficarão em home-
office, devido às condições atuais da pandemia.

Artigo 20 - Fica PROIBIDO o atendimento presencial 
nas repartições públicas municipais, exceto nas 
relacionadas à Área da Saúde.

Artigo 21 - A aplicação das penalidades pelo não 
cumprimento serão procedidas sem a necessidade 
de notificação prévia, uma vez que todas as medidas 
constantes deste Decreto serão amplamente divulgadas 
na mídia bem como encaminhada ao Presidente da 
Associação Comercial.

Artigo 22 - Os estabelecimentos para fim de evitar 
aglomerações e garantir a rápida circulação deverão 
manter 100% (cem por cento) de seus guichês 
disponibilizados para atendimento ao público.

Artigo 23 - A responsabilidade direta pelo controle 
do cumprimento da porcentagem de freqüentadores 
em cada estabelecimento, bem como, da observância 
do cumprimento das medidas e protocolos sanitários 
necessárias ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 
é do proprietário e gerência de cada estabelecimento.

Artigo 24 – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir do dia 01/05/2021, 
revogada as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 3.611, 20 de abril de 2021.

Registre-se. Publique-se.

Paço Municipal “Vereador Antonio Gonçalves Gouvea 
Filho”, 30 de abril de 2021.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração 
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças
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